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Vem a esta Comissão, para Parecer o Projeto em epígrafe, de autoria do Vereador Mauro
Pinheiro.

O Projeto visa incluir a efeméride Semana Municipal do Grafite e da Arte Urbana no Anexo da
Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município
de Porto alegre –, e alterações posteriores, na semana que compreender o dia 27 de março.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta, onde aduz que, observado o
disposto no art. 5º da Lei 10.904/10, e tratando-se de matéria de interesse local não vislumbra óbice de
natureza jurídica à tramitação do projeto de lei em questão. Contudo, destaca que o art. 2º, trata de



matéria �picamente administra�va de inicia�va priva�va do Chefe do Poder Execu�vo e da Mesa Diretora,
conforme o caso.

Na sequência foi apresentada a emenda de nº 01, que suprime o ar�go 2º, adequando a matéria
aos preceitos cons�tucionais, orgânicos e regimentais.

Posteriormente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, que por sua
vez emi�u Parecer favorável, pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto e da
emenda de n° 01.

Nos termos da proposição apresentada, o projeto pretende incluir no Calendário de Datas
Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre a efeméride Semana Municipal do Grafite e
da Arte Urbana.

A arte do grafite é uma forma de manifestação ar�s�ca em espaços públicos. A definição mais
popular diz que o grafite é um �po de inscrição feita em paredes. Existem relatos e ves�gios dessa arte desde o
Império Romano. Seu aparecimento na Idade Contemporânea se deu na década de 1970, em Nova Iorque, nos
Estados Unidos. Alguns jovens começaram a deixar suas marcas nas paredes da cidade e, algum tempo depois,
essas marcas evoluíram com técnicas e desenhos.                           

Destaca que o grafite está ligado diretamente a vários movimentos, em especial ao Hip Hop.
Para esse movimento, o grafite é a forma de expressar toda a opressão que a humanidade vive, principalmente
os menos favorecidos, ou seja, o grafite reflete a realidade das ruas.

 Em apertada síntese, é o relatório.

No tocante à competência desta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude, já
superada a análise própria dos aspectos jurídicos, o exame do Projeto deverá ocorrer com base no que está
previsto no art. 39 do Regimento Interno desta CMPA.

O Projeto é meritório, sendo dever desta cidade elaborar programas de conscien�zação voltados
à educação e a cultura. Assim sendo, a Semana Municipal do Grafite e da Arte Urbana, tem como obje�vo de
conscien�zar a população de que o grafite faz parte da cultura urbana e do co�diano de pessoas que vivem na
nossa Capital.  Arte que se consolidou na Capital ainda na década de 1990 e já é reconhecida no meio
acadêmico, entre os galeristas e em grandes exposições.

Pelos mo�vos acima alinhados, não havendo óbice para a tramitação do Projeto, considerando
meritória a matéria, este Relator manifesta-se pela APROVAÇÃO do Projeto e da emenda de nº 01.

 

Porto Alegre, 26 de abril de 2022.
 

Vereador Giovane Byl
Relator

Documento assinado eletronicamente por Giovane Luiz de Lima Junior, Vereador(a), em 26/04/2022, às
17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o
código verificador 0372827 e o código CRC 9F349CF7.

Referência: Processo nº 039.00059/2021-11 SEI nº 0372827

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4342 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 133/22 – CECE con�do no doc 0372827 (SEI nº 039.00059/2021-11– Proc. nº
1340/21 - PLL nº 606), de autoria do vereador Giovane Byl, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 27 de abril de 2022, tendo ob�do 03 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 01.

Vereador Roberto Robaina – Presidente: NÃO VOTOU

Vereador Jonas Reis – Vice-Presidente: NÃO VOTOU

Vereadora Daiana Santos: FAVORÁVEL 

Vereador Gilson Padeiro: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Sandra Rosemeri Bier, Assistente Legisla�vo, em
28/04/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0373751 e o código CRC F7D874CE.

Referência: Processo nº 039.00059/2021-11 SEI nº 0373751

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

